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No parecer que, pela Procuradoria Ge
ral, ofereceu, com o placet do Exmo. 
Sr. Dr. Plínio Travassos, o Sr. Dr. Cor
rêa Pina fala-se, ainda, mas pela pri
meira vez nos autos, em ofensa do 
art. 4." do Dr. Proc. Geral por haver o 
v. aresto versado matéria estranha à 
lítiscontestatio: a irregularidade na 
composição da comissão do inquérito. 

Trata-se, porém, de alegação fora do 
temârio do recurso, nos têrmos em que 
foi apresentado o razoado. 

Assim, preliminarmente, deb:o de co
nhecer do apêlo. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Não conheceram do recurso. 
Decisão unânime. 

Ausentou-se, por motivo justificado, o 
Exmo. Sr. Ministro Edgard Costa. 

Deixaram de comparecer os Excelen
tíssimos Srs. Ministros Rocha Lagõa, 
por motivo justificado e Lafayette de 
Andrada, por se achar em gôzo de li
cença, sendo substituído pelo Exmo. Sr. 
Ministro Abner de Vasconcellos. - Oc
t,1cílio Pinhe-iro, Subsecretârio. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - DEMISSÃO - INQUÉRITO 
ADMINISTRATIVO 

- Sendo nulo o inquérito administrativo não Po,de sub
gistir a demissão do funcimuirio nêle baseado. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Prefeitura Municipal de Baixa Verde Ve'TSUS Manoel Bezerra Galvão 
Recurso Extraordinârio n.· 23.730 - Relator: Sr. Ministro 

RIBEIRO DA COSTA 

ACóRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de re
curso ordinârio n." 23.730, do Rio Gran
de do Norte, recorrente, Prefeitura Mu
nicipal de Baixa Verde, recorrido Ma
noel Bezerra Galvão. 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
em 1.. Turma, não conhecer do recurso, 
unanimemente, nos têrmos das notas 
taquigrâficas anexas. Custas ex-lege. 

Rio, 6 de maio de 1954. - A. M. Ri
beiro da Costa, Presidente e Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Ministro Ribeiro da Costa -
Manoel Bezen'a Galvão, propôs, sob o 
patrocínio da Justiça Gratuita, pelo 
Juízo de Direito da Comarca de Baixa 
Verde, Rio Grande do Norte, contra a 
Prefeitura Municipal, ação ordinâria 

para anular o ato que o demitiu das 
funções de Procurador-Geral do Muni
cípio de Baixa Verde. 

A ação foI processada regularmente, 
impugnando-a a ré, na contestação, 

Procedeu-se à audiência de instrução, 
finda a qual proferiu o Sr. Juiz a sen
tença de fls. 161-169, onde detida e me
ticulosamente aprecia as razões do pe
dido e de sua impugnação, que teve por 
injustificâvel, dando àquele por proce. 
dente para o efeito de anular o ato do 
Prefeito que demitiu o autor das fun
ções de Procurador do respectivo Mu
nicípio. 

Desprezou a sentença a preliminar de 
nulidade do processo por falta de cita
ção do Governador do Estado, uma vez 
que o mesmo não era parte legitima, 
interessada no feito, pois o ato Impug
nado não fôra por êle praticado e, 
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sim, pelo Prefeito do Municlpio de Bai
xa Verde. 

Considerou a sentença, no mérito, 
tratar-se, na espécie, de mquérlto ad
ministrativo, nulo, eivado, que fôra de 
vícios insanáveis, primeiro pela incom
petência da autoridade que designou a 
respectiva comissão, assim infringindo 
o disposto no art. 239 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais. Se
gundo, por não ter sido facultada ple
na defesa ao autor, ao qual sõmente se 
deu ciência daquele procedL'11ento, já na 
sua fase final, depois da produção das 
provas. 

Teve, ainda, por indemonstradas as 
faltas funcionais atribuidas ao autor, so
l1citando, por último, ser inacolhivel a 
alegação da ré, no sentido de que, po
dendo o autor ser demitido independen
temente da abertura de inquérito ad
ministrativo, por lhe faltar o requi
Slto de estabilidade, a nulidade do in
quérito em nada lhe poderia aproveitar. 

O Egrégio Tribunal de Justiça, negan
do provimento à apelação interposta da 
sentença, confirmou-a integralmente, 
por votação unânime (fls. 195-197). 

Dessa decisão a ré interpôs apêlo es
pecüico, sob invocação das alíneas a e 
d do art. 101, m, da Constituição Fe
deral, cujos artigos 188, n."s I e II e 169, 
diz terem sido violados pelo julgado re
corrido. 

Indica, com o propósito de enquadrar 
o pressuposto da letra d, dois arestos 
dêste Tribunal e um do Tribunal Mi
neiro. 

Arrazoram as partes. 
O eminente Dl'. Procurador-Geral da 

República impugna o recurso, pelo se
guinte parecer (fls. 210-211 - ler): 

"Não nos parece que seja caso de 
recurso extraordinárto. 

Invocando as alíneas a e d do art. 
101, n" m da Constituição (fls. 198), 
pretende a recorrente que teria sido con
trariada pelo Ven. Acórdão de fls. 
195-197, que confirmou a sentença de 
fls. 161-169, os arts. 188, ns. I e lI, 
e 189 da Carta Magna. 

Mas se a demissão do funcionário foi 
precedida de inquérito administrativo, 
fôrça é convir que a pr6pria Adminis
tração Municipal considerou estável o 
recorrido, pois, do contrário, tê-Io-ia de
mitido livremente. 

Aliás, êste Pretório Excelso já adotou 
definitivamente como juridica a tese de 

que sc porventura o func1oná,rio é pas
sível de livre dispensa, por não ter ga
rantias, mas se a Administração moti
vou essa dispensa, fica êsse ato vin
culado à existênCia ou comprovação 
dêsse motivo, sob pena de ser consi
derado nulo (Ac. no agravo de instru
mento n." 15.132, in Diário da Justiça, 
de 21-2-1002. - Apenso nQ 44, pág. 809, 
Ementário) . 

Não se pode, pois, dizer que foi vio
lada a Constituição Federal, tanto mais 
quanto nesta se baseou o acórdão de 
fls. 195-197. 

E se porventura houve ofensa â lei 
estadual, isso não dá lugar ao recurso 
extraordinário, que visa assegurar o 
império da lei federal. 

Por outro lado, como mostrou o re
corrido nas razôes de fls. 203-206, o 
caso dos autos nenhuma semelhança 
tem com as decisões mencionadas pela 
recorrente, sendo que no tocante â nu
lidade do inquérito administrativo, o 
aresto ateve-se a apreciar os fatos 
constantes dos autos, considerando-o 
nulo por não ter sido assegurado ao 
autor, ora recorrido, ampla defesa. Ma
téria de fato, portanto, que não dá lu
gar ao apêlo extraordinário. 

Não merece, assim, acolhida o re
curso e, ainda que fôsse conhecido, caso 
seria de se lhe negar provimento. 

11: o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

o Senhor Ministro Ribeiro da Costa. 
. - O presente recurso não merece aco
lhida, sob os invocados fundamentos, 
não Se tendo caracterizado, na espécie, 
nenhum dos pressupostos legais, que o 
autorizam. 

Com efeito, a demissão do recorrido 
foi precedida da abertura de inquérito 
administrativo, providência que, como 
assinala a Procuradoria Geral, pressu
põe tratar-se de funcionlirio estável. 
Quando porém, faltasse êsse requisito 
ao recorrido, se instaurado o inquérito, 
a demissão só se justificaria com base 
nesse procedimento. Se ocorre ter sido, 
porém, nulo, o inquérito, a demissão se 
considera ilegal, portanto, inoperante, 
segundo concluo a sentença e acórdão 
recorrido. 

Como quer que seja, no caso, não dei
xou de ser observada a norma contida 
nos arts. 188 e 189 da Constituição Fe-
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deral. Invoca-os, ao contrário, em seus 
fundamentos, o aresto recorrido, como 
bem acentuou a Procuradoria Geral, 
demonstrando, ainda, que, no caso, in
corre a pretendida divergência na in
terpretação dos textos legais aplicáveis, 
desde que não tem êle nenhuma seme
lhança com as decisões apontadas pela 
recorrente. 

Diante do exposto, não conheço, li
minarmente, do recurso. 

DECISÁO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Não se conheceu, unânime
mente. 

Não tomou parte na "otação, por ter 
se ausentado, justificadamente, o Sr. 
Ministro Abner de Vasconcellos, subs
tituto do Sr. Ministro Barros Barreto, 
que se acha em gôzo de licença especial. 
- Oct,'lcílio Pinheiro, Subsecretário. 

FUSCIONÁRIO P(;BLICO - DEMISSÃO - ABSOLVIÇÃO 
CRIMINAL 

- A absolvição em, processo ci'iminal nem sempre impõe 
a remtegração do funcionário demiti.do em, ?;irtnde de p1'O
ces.so administraNvo regular. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Henrique Gonçalves Alvares t'ersus Fazenda Nacional 
Apelação Cível n:' 1.034 - Relator: Sr. :r,finistro 

JOÃo FREDERICO MOURÃO RUSSELL 

ACóRDÃO 

Vistos. relatados e discutidos êstes 
autos de Apelação Cível n." 1.034, do 
Estado de São Paulo: 

Acordam os Ministros do Tribunal 
F'ederal de Recursos, em 1.' Turma, a 
unanimidade de votos, negar provimen
to ao recurso, tudo de conformidade 
com as notas taquigráficas anexas, que 
ficam fazendo parte integrante dêste. 
Custas "ex-Iege". 

Rio. 8-11-1956. - Henriqll..e D'Ávila, 
Presidente. - João Frederico Mourão 
Russell, Relator. 

RELATóRIO 

o Exmo. Sr. Ministro Mourão RusseU 
- Henrique Gonçalves Alvares propôs 
ação ordinária contra a Fazenda Nacio
nal para o fim de ser reintegrado no 
serviço público, demitido que foi, por 
decreto de 29 de janeiro de 1937, pu-

blicado no Diário Of16ftZ de 4 de fe\'e. 
l'eiro do mesmo ano, do cargo de auxi· 
liar de Administração dos Correios de 
São Paulo. 

A ação COITeu os trâmites de direito. 
sendo, afinal, julgada improcedente pelo 
Dl'. Juiz a quo, que, a respeito, profe
riu a sentença de fls. 106 v a 109, nos 
têrmos seguintes: (ler). 

Por ocasião da audiência de instrução 
e Julgamento, na qual foi proferida a 
sentença apelada, ofereceu o autor os 
memoriais de fls. 111 a 133 e 134 a 
182 v.; a Fazenda Nacional apresentou 
o memorial de fls. 183. 

Recorreu o autor para o Supremo 
Tribunal Federal (fls. 185), assim ar
razoando o seu recurso: (ler fls. 186 a 
192) . 

Recebida a apelação (fls. 194) foi a 
mesma contra-arrazoada pela forma se
guinte: (ler fls. 195 a 198). 

Remetidos os autos ao Supremo Tri
bunal Federal, dali vieram ter a êste 




